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RECONHECE COMO DE DESTACADA RELEVÂNCIA
HISTÓRICO-CULTURAL DO ESTADO DO CEARÁ, A BANDA DE
MÚSICA DO MUNICÍPIO DE ARACATI.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1º Fica a Banda de Música do município de Aracati reconhecida como de destacada relevância
histórico-cultural do Estado do Ceará.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

JUSTIFICATIVA

A música é um fenômeno universal, que está presente na história de todos os povos e civilizações, em
todo o mundo, desde a pré-história. E, desde os primórdios, a música faz parte do dia-a-dia das
comunidades, se manifestando de diferentes maneiras, em ritos, festas e celebrações das mais diversas.

Assim, é fato que em todas as esferas de nossa sociedade a música tem um papel primordial como forma
de lazer e de socialização das pessoas, pois ela cria e reforça laços sociais e vínculos afetivos. Além disso,
a música exerce um relevante papel na formação cultural, por meio do repasse de ideias, informações e
conceitos, visto que as oscilações promovidas pelo desenvolvimento da música em seu curso despertam
sensações nos sujeitos que movimentam naturalmente o processo cognitivo.

Como celeiro das artes e dos grandes nomes artísticos, Aracati reconhece que a música tem muita
importância seja no cenário educacional, na vida artística e cultural da cidade, inclusive como ferramenta
de cidadania e interação social nas comunidades.

Nessa perspectiva, sentindo a necessidade da presença desse lindo dom, a terra dos bons ventos e de
Dragão do Mar não poderia esperar para ouvir ecoar pelas ruas da cidade o som das doces e marcantes
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melodias, passando a dividir o cenário com o ilustre pianista Jacques Klein, que foi homenageado, tendo
seu nome como inspiração para a criação da banda de música de Aracati.

Jacques Klein nasceu em Aracati/CE, aos 10 dias do mês de julho de 1930. Em Fortaleza, começou a
estudar piano no Conservatório Alberto Nepomuceno, fundado por seu pai. No início dos anos 1940
transferiu-se para o Rio de Janeiro, onde estudou com Liddy Mignone, no Conservatório Brasileiro de
Música, no qual passou a lecionar nos anos 1950. Foi professor da Escola de Música da UFRJ e da
Universidade de Miami, nos EUA. Faleceu no Rio de Janeiro no dia 24 de outubro de 1982.

A banda de música de Aracati foi fundada no dia 07 de setembro de 1978 e tinha em princípio a
finalidade de participar ativamente dos eventos culturais da cidade, se tornando essencial na vida de seus
munícipes e passando por importante reformulação com aquisição de todos os equipamentos pela atual
gestão municipal, seleção pública para escolha dos músicos, garantia de local e agenda para ensaios e
passando também a ser solicitada para alegrar diversos outros eventos educacionais, religiosos, dentre
outros, sob a regência do experiente e talentoso maestro Anderson Nascimento.

Diante do exposto, peço aos colegas Deputados e Deputadas o apoio para aprovação da presente
proposição, após os devidos trâmites do processo legislativo.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Ceará, em 28 de junho de 2023.

 

DEPUTADO GUILHERME BISMARCK

DEPUTADO (A)
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MESA DIRETORA

DESPACHO
29/06/2023

LIDO NA 59ª (QUINQUAGÉSIMA NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 28 DE JUNHO DE 2023.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
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FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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          PARECER DA PROCURADORIA

CONSULTORIA JURÍDICA

 

PROJETO DE LEI N° 727/2023

AUTORIA: GUILHERME BISMARCK

 

 

Ementa: RECONHECE COMO DE DESTACADA
RELEVÂNCIA HISTORICO-CULTURAL DO ESTADO
CEARÁ, A BANDA DE MÚSICA DO MÚNICIPIO DE
ARACATI.

 

 

PARECER

 

Submete-se à apreciação da procuradoria desta casa de leis, com esteio no Ato Normativo 698/19, em
seu art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo SenhorProjeto de Lei nº 727/2023
Deputado Guilherme Bismarck, cuja ementa se encontra acima transcrita.

 

DO PROJETO

          Dispõem os artigos da presente propositura:
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Art. 1º Fica a Banda de Música do município de Aracati reconhecida como de
destacada relevância histórico-cultural do Estado do Ceará.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

DA JUSTIFICATIVA

             A justificativa da presente propositura encontra-se no bojo do referido Projeto de Lei.

 

DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

          Preliminarmente, importa destacar, no que concerne à competência legislativa, que os Estados se
organizam e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do
Ceará exerce, em seu território, as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas
pela Constituição Federal (CF/88, art. 25,  e § 1º)[1].caput

               Antes de tudo, para tornar mais didático o enfrentamento da temática que compõe a presente
proposição, oportuno capitular o entendimento desta Procuradoria na análise do Parecer sobre o 
reconhecimento como de destacada relevância histórico-cultural, do estado do Ceará, a banda de

 música do município de Aracati

          O presente projeto de lei versa sobre tema afeto ao patrimônio histórico e cultural, nos termos do
art. 24, inc. VII, in verbis:

 

Art.24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

(...)

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;

 

          A União, no exercício da competência legislativa concorrente e em conformidade com o § 3  doo

art. 215 da Constituição Federal[2], editou a , que Lei Federal n° 12.343/2010 Institui o Plano Nacional
de Cultura - PNC, cria o Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais - SNIIC e dá outras
providências.

          Com efeito, a competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência
suplementar dos Estados (CF/88, art. 24, § 2º)[3].

          Em vista disso, encontra-se em vigência, no âmbito do Estado do Ceará, a , que Lei nº 13.078/2000
Dispõe sobre a criação do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural do Estado do

, órgão colegiado, de assessoramento cultural,  [4].Ceará vinculado à Secretaria da Cultura e Desporto

          Posteriormente, o Estado do Ceará editou, ainda, a , que, por sua vez, Lei nº 18.232/2022 Institui o
código do patrimônio cultural do Estado do Ceará, e cria o Sistema Estadual do patrimônio cultural do
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 prescrevendo que Ceará, constituem patrimônio cultural estadual os bens de natureza material e
imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação,

 [5]à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade cearense e brasileira.

          Dentro da mesma lei, a Seção VII, inserida no Capítulo II – Das Formas de Reconhecimento e
Acautelamento, determina a forma de registro do patrimônio cultural, atribuindo competência para o
devido processo administrativo à Copam (Coordenadoria de Patrimônio Cultural e Memória), à Coepa
(Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural) e à Secult (Secretaria da Cultura do Estado),
cada órgão com seu conjunto de incumbências, conforme se extrai dos arts. aqui colacionados:

 

Art. 59. O Registro constitui instrumento acautelatório que objetiva a proteção
 cujado patrimônio cultural percebido, principalmente, na dimensão imaterial

preservação seja de interesse público por meio da  implementação  de ações de
reconhecimento, salvaguarda, valorização e aplicação de limitações administrativas
na forma estabelecida nesta Lei.

§ 1.º Considera-se dimensão imaterial, para os fins desta Seção, os saberes, as
celebrações, os lugares, as formas de expressão e as outras práticas dos grupos, das
coletividades e comunidades, integrantes dos modos de viver, manifestos nas
culturas populares, indígenas e afro-brasileiras e de outros grupos participantes da
sociedade, como parte do seu repertório de referências culturais transmitido de
geração a geração, contribuindo com a promoção ao respeito à diversidade cultural
e à criatividade humana.

(...).

 

Art. 60. A solicitação de inscrição nos Livros de Registro poderá ser realizada por
qualquer pessoa ou entidade, por meio de processo administrativo, devendo conter
os seguintes dados e documentos:

(...)

Art. 61.  Recebida a solicitação, a  Secult, por meio da Copam, analisará a
conveniência e a oportunidade quanto ao Registro. 

(...)

Art. 62. Instaurado o processo administrativo para Registro, com parecer favorável
da Copam, serão realizados estudos complementares, visitas técnicas, reuniões com
os grupos e coletivos, a fim de produzir avaliação inicial de mérito para fins do
Registro do patrimônio imaterial, com a emissão, ao final, de parecer técnico
conclusivo.

(...)

Art. 63. Os critérios de avaliação para o reconhecimento do mérito do bem cultural
para fins de Registro serão definidos pelo  Coepa  e publicados em portaria do
dirigente máximo da Secretaria da Cultura.

Parágrafo único. A Copam, ouvido o Coepa, poderá estabelecer outros critérios
que considere relevantes para fins de instauração do processo de Registro.

(...)

8 de 36



Art. 66.  Concluídos os estudos para Registro, o processo administrativo será
enviado ao Coepa para deliberação.

§ 1.º Aprovado o processo de Registro, a Secult publicará na imprensa oficial e
divulgará em seu sítio eletrônico o aviso da decisão de Registro.

§ 2.º Se a decisão for desfavorável ao Registro, o processo será arquivado.

§ 3.º Os interessados poderão apresentar impugnação à decisão em até 30 (trinta)
dias após a publicação do aviso da decisão.

§ 4.º  Sendo a decisão favorável ao Registro, o processo será enviado para
homologação por decreto do Poder Executivo.

§ 5.º Após publicação do decreto, o bem será inscrito no Livro correspondente e
receberá o título de Patrimônio Cultural Imaterial do Ceará.

 

                   Dessa forma, tem-se que, , , pois, nonesse aspecto a propositura contraria disposição legal
âmbito do Estado do Ceará, o patrimônio cultural imaterial terá seu processo de registro efetuado
pelos órgãos acima citados, com deliberação final realizada pela Coepa e publicação do devido

 havendo óbice, portanto, para que o Parlamento legisle, no,registro por meio da Secult (art. 66, 1º)
caso específico -  um bem como patrimônio histórico ou,  ou considerando reconhecendo instituindo
cultural.

          O registro de um bem cultural de natureza imaterial é o reconhecimento da importância cultural
daquela manifestação, através de sua inscrição nos Livros exemplificativamente mencionados no art.

 (Livro de Registro dos Saberes; Livro de Registro das Celebrações; Livro de69 da Lei 18.232/2022
Registro das Formas de Expressão; Livro de Registro dos Lugares; Livro dos Tesouros Vivos da Cultura).
Para isso é preciso que seja feita uma profunda pesquisa e documentação daquela manifestação em
particular, que deve estar em qualquer das áreas: saberes, celebrações, lugares, expressões e práticas – e

.não via projeto de lei de iniciativa parlamentar

          Como se vê, as disposições da presente propositura, tanto no que se refere ao patrimônio histórico,
quanto ao que é pertinente aos bens culturais de natureza imaterial, estão retratadas por intermédio dos
dispositivos supramencionados.

          A matéria retratada na propositura, portanto, fere a competência indicada ao Governador do
, vez que são de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponhamEstado

competências das Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e indireta
(CE/89, art. 60, § 2º, c). Além disso, compete privativamente ao Governador do Estado exercer, com o
auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual; bem como iniciar o
processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição; tudo nos termos do art. 88, II, III
e VI, da Constituição Estadual.

               Sendo assim, o legislador estadual, nesse aspecto, atuou fora de seu âmbito de competência,
resultando com que o autógrafo de lei em análise esteja eivado de inconstitucionalidade formal insanável.

 

DA INICIATIVA DAS LEIS

          Importante observar a competência, no âmbito do Estado do Ceará, para iniciativa de leis a que se
refere a Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, :ipsis litteris

9 de 36



 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

 

          Vale ressaltar que a competência acima citada é , ou seja, remanesce aosremanescente ou residual
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo[6].

          Feitos estes aportes, tem-se que o projeto em questão, fere a competência indicada ao Governador
 no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no art. 60,do Estado

II, § 2º e suas alíneas da Carta Magna Estadual, haja vista que aborda tema atinente ao funcionamento e
.organização de Secretaria ou órgão do Governo[7]

 

DO PROJETO DE LEI

          No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in
verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

 III – leis ordinárias;

 

          Da mesma forma estabelecem os artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751 de 14/12/2022 - D.O. 22.12.22),
respectivamente, abaixo:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...).

 

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:
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(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;    

 

DA CONCLUSÃO

               Diante do exposto, uma vez observadas as considerações acima elaboradas, opinamos pelo 
, estando o presente projeto de lei em desarmonia com os ditamesPARECER CONTRÁRIO

constitucionais  havendo óbice para que caiba a aprovação da propositura legislativa sobre a matéria em,
questão.

          É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

[1] Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os
princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição.

[2] Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da
cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais.

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando ao desenvolvimento
cultural do País e à integração das ações do poder público que conduzem à:          

I defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;          

II produção, promoção e difusão de bens culturais; 

[3] Art. 24. (...)

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar dos
Estados.

[4] Art. 1º  Fica instituído o Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural do Estado do
Ceará, órgão colegiado, de assessoramento cultural, vinculado à Secretaria da Cultura e Desporto.

Art. 3º São atribuições do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural do Estado do Ceará
as que se seguem:

III  - cooperar na defesa e conservação do patrimônio histórico, arqueológico, artístico, bibliográfico e
paisagístico do Estado, na conformidade da Legislação Federal e da Estadual referente ao assunto;

[5] Constituem patrimônio cultural estadual os bens de natureza material e imaterial, tomadosArt. 3.º 
individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes
grupos formadores da sociedade cearense e brasileira.
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Parágrafo único.  Para os fins desta Lei, o patrimônio cultural deverá ser compreendido de forma
integral, englobando simultaneamente dimensões materiais e imateriais, sendo tais dimensões tratadas
separadamente somente para fins de operacionalização das ações e das políticas públicas que compõem
o Siepac.

[6] CE/89. Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e suas alíneas.

[7] CE/89. Art. 60. (...)

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e fundacional, e
de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de serviços públicos, ou
aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime jurídico, ingresso,
limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e entidades da
administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de
serviços públicos;

d) (...)

e) plano estratégico de longo prazo, plano plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamento anual.

EWA KAROLYN E CARVALHO COUTINHO DE MORAES

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  100101 - DEP. DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  03/10/2023 15:55:06  Data da assinatura:  04/10/2023 09:39:02

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
04/10/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Alysson Aguiar

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 727/2023 - CCJR

  Autor:  100013 - DEPUTADO ALYSSON AGUIAR

  Usuário assinador:  100013 - DEPUTADO ALYSSON AGUIAR

  Data da criação:  11/10/2023 10:32:40  Data da assinatura:  11/10/2023 10:36:19

GABINETE DO DEPUTADO ALYSSON AGUIAR

PARECER
11/10/2023

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 727/2023 -   RECONHECE
COMO DE DESTACADA RELEVÂNCIA HISTÓRICO-CULTURAL
DO ESTADO DO CEARÁ, A BANDA DE MÚSICA DO MUNICÍPIO
DE ARACATI.

 

 

I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei n° 727/2023, de autoria do Deputado Guilherme Bismarck, que reconhece
como de destacada relevância histórico-cultural do estado do Ceará, a Banda de Música do município de
Aracati.

Em sua justificativa argumenta que:

“A música é um fenômeno universal, que está presente na história de todos
os povos e civilizações, em todo o mundo, desde a pré-história. E, desde os
primórdios, a música faz parte do dia-a-dia das comunidades, se
manifestando de diferentes maneiras, em ritos, festas e celebrações das mais
diversas. Assim, é fato que em todas as esferas de nossa sociedade a música
tem um papel primordial como forma de lazer e de socialização das pessoas,
pois ela cria e reforça laços sociais e vínculos afetivos. Além disso, a
música exerce um relevante papel na formação cultural, por meio do repasse
de ideias, informações e conceitos, visto que as oscilações promovidas pelo
desenvolvimento da música em seu curso despertam sensações nos sujeitos
que movimentam naturalmente o processo cognitivo. Como celeiro das artes
e dos grandes nomes artísticos, Aracati reconhece que a música tem muita
importância seja no cenário educacional, na vida artística e cultural da
cidade, inclusive como ferramenta de cidadania e interação social nas
comunidades. (...)”

 

II – ANÁLISE
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Sobre a iniciativa do processo legislativo, a proposição está prevista no art. 60, inciso I e 58, III, da
Constituição Estadual, assim como nos artigos 196, II e 206, II do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, :in verbis

 

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos deputados estaduais;

(...)

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias”

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além
daproposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição
Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competênciado
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”

 

Em relação a iniciativa da proposição, não verificamos quaisquer óbices a esta, uma vez que se adequa
ao   proposto   no   art.   60,   I,   da   Constituição   Estadual,   que   prevê   a   competência   residual   dos
deputados estaduais, desde que a proposta não esteja adequada ao art. 60, §2º do mesmo diploma legal,
que trata de objeto de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo.

Importante destacar que outras matérias semelhantes já foram aprovadas nesta Casa Legislativa, tais
como as Leis estaduais de nºs 16.351/2017, 16.472/2017, 16.268/2017, 17.107/2019, 18.341/2023, dentre
tantas outras. Assim, é forçoso arguir que, a matéria apresentada busca apenas reconhecer a banda de
música de Aracati, como de destacada relevância histórico-cultural do Estado do Ceará e não colocar no
registro de bens culturais de natureza imaterial do Estado.

Na análise da matéria objeto do projeto, percebe-se que a proposta torna explícita sua finalidade de cunho
claramente social e programático, consistente no fomento de ações direcionadas à seara cultural.

O projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
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pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização. Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da
regimentalidade e técnica legislativa.

 

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

 

III – VOTO

 

Feitas as considerações iniciais, na forma do Art. 108, II, do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
em relação ao Projeto de Lei 727/2023, ofertamos , nos termos delineados.PARECER FAVORÁVEL

DEPUTADO ALYSSON AGUIAR

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  100101 - DEP. DE ASSIS DINIZ

  Usuário assinador:  100101 - DEP. DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  18/10/2023 09:39:20  Data da assinatura:  18/10/2023 09:42:29

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
18/10/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

22ª REUNIÃO ORDINÁRIA     Data 17/10/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

  Autor:  99428 - COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  18/10/2023 12:42:56  Data da assinatura:  19/10/2023 09:21:29

COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES

MEMORANDO
19/10/2023
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
01/03/2023

 

 

COMISSÃO DE  CULTURA E ESPORTES.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Deputado(a) Larissa Gaspar

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTE EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER NA CCE

  Autor:  100022 - DEPUTADA LARISSA GASPAR

  Usuário assinador:  100022 - DEPUTADA LARISSA GASPAR

  Data da criação:  24/10/2023 20:36:53  Data da assinatura:  24/10/2023 20:38:44

GABINETE DA DEPUTADA LARISSA GASPAR

PARECER
24/10/2023

COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTE

GABINETE DA DEP. LARISSA GASPAR

 

Parecer sobre o Projeto de Lei nº 727/2023, que
Reconhece como de Destacada Relevância
Histórico-Cultural do Estado do Ceará, a Banda de
Música do Município de Aracati.

 

PARECER

24/10/2023.

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Cuida o Projeto de Lei em análise de reconhecer oficialmente a destacada relevância histórico-cultural da
Banda de Música do Município de Aracati, cidade de significativa importância para nosso estado, tanto
no aspecto histórico como nos aspectos cultural e econômico. De acordo com o proponente, Aracati
reconhece que a música tem muita importância seja no cenário educacional, na vida artística e cultural

.da cidade, inclusive como ferramenta de cidadania e interação social nas comunidades

Justificando a apresentação da matéria, o deputado autor ressalta ainda ser Aracati berço de figuras de
destaque, como o libertário Dragão do Mar e o renomado pianista Jacques Klein, além de discorrer sobre
a referida Banda de Música, fundada em 7 de setembro de 1978.

24 de 36



O projeto em comento recebeu parecer favorável na Comissão de Comissão e Justiça da Casa, que assim
atestou sua harmonia em relação aos ditames constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa vigentes no país.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Passo, portanto, a tecer as considerações, conforme designação da Presidente da Comissão de Cultura e
Esporte desta Casa, sobre o mérito da matéria à luz dos objetivos da referida comissão, bem como dos
princípios norteadores de sua constituição e existência.

A proposição tem como objetivo reconhecer a importância histórico-cultural da Banda de Música do
Município de Aracati, fundada em 1978, no âmbito de todo o estado do Ceará. Vale ressaltar que Aracati
é cidade de grande potencial histórico e cultural, sendo nacionalmente conhecida, inclusive, pelos seus
carnavais que atraem foliões de todo o país. A música, portanto, está diretamente ligada à história, à
cultura e à economia dos aracatienses. Ademais, em se tratando da Banda de Música contemplada nos
termos da presente proposição, diz o próprio autor que a mesma tornou-se essencial na vida de seus

, sendo, portanto, equipamento de relevo na vida social daquela importante cidade litorânea.munícipes

Trata-se, portanto, de iniciativa justa, válida e meritória, que fortalece a importância de equipamento
público no panorama histórico e cultural de nosso Ceará. Desta feita, apresentamos PARECER

 ao Projeto de Lei nº 727/2023, e sua regular tramitação.FAVORÁVEL

É o parecer.

 

DEPUTADA LARISSA GASPAR

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DA CCE

  Autor:  99428 - COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  29/11/2023 12:14:42  Data da assinatura:  29/11/2023 14:23:27

COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
29/11/2023
  

Diretoria Legislativa CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

Formulário da Qualidade
Comissões Técnicas

Permanentes

DATA
EMISSÃO: 20/06/2018

Conclusão da Comissão DATA
REVISÃO:

01/03/2023

         

                                                              

8ª REUNIÃO  ORDINÁRIA      Data 28/11/2023

COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES

CONCLUSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTE EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA CTASP - DEP. AUDIC MOTA

  Autor:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Usuário assinador:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  30/11/2023 10:54:31  Data da assinatura:  30/11/2023 10:56:34

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
30/11/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

 

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Audic Mota

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI 727/2023 -

  Autor:  99572 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Usuário assinador:  99572 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  12/12/2023 17:01:35  Data da assinatura:  12/12/2023 17:04:20

GABINETE DO DEPUTADO AUDIC MOTA

PARECER
12/12/2023

Parecer ao Projeto de Lei 727/2023 - RECONHECIMENTO DA
BANDA DE MÚSICA DO MUNICÍPIO DE ARACATI COMO
PATRIMÔNIO HISTÓRICO-CULTURAL DO ESTADO DO
CEARÁ

 

PARECER COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

O Projeto de Lei 727/2023, de autoria do Deputado Estadual Guilherme Bismarck, propõe o
reconhecimento da Banda de Música do município de Aracati como de destacada relevância
histórico-cultural do Estado do Ceará.

O cerne da justificativa do projeto ressalta a importância da música como um elemento universal,
presente na história de todas as civilizações, desempenhando um papel vital nas comunidades, seja em
ritos, festividades ou celebrações diversas. Destaca-se também o papel primordial da música na formação
cultural, transmitindo ideias, informações e despertando sensações que influenciam naturalmente o
processo cognitivo.

É notável a relevância da música como elemento integrante e enriquecedor da cultura, e esse
reconhecimento contribuirá para a preservação e valorização desse importante patrimônio cultural para as
presentes e futuras gerações.

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

Diante do exposto, manifesto-me , de autoria do DeputadoFAVORÁVEL ao Projeto de Lei 727/2023
Estadual Guilherme Bismarck, que reconhece a Banda de Música do município de Aracati como
patrimônio histórico-cultural do Estado do Ceará.

É o parecer.
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DEPUTADO AUDIC MOTA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CTASP

  Autor:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Usuário assinador:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  19/12/2023 15:38:44  Data da assinatura:  19/12/2023 15:41:09

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
19/12/2023

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

26ª REUNIÃO ORDINÁRIA     Data 19/12/2023

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

 
 

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  100110 - DEPUTADA JULIANA LUCENA

  Data da criação:  21/12/2023 14:39:35  Data da assinatura:  26/12/2023 10:03:06

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
26/12/2023

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 121ª (CENTÉSIMA DÉCIMA PRIMEIRA)
SESSÃO ORDINARIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 20 DE
DEZEMBRO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 116ª (CENTESIMA DECIMA SEXTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 20
DE DEZEMBRO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 117ª (CENTÉSIMA DECIMA SÉTIMA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 20
DE DEZEMBRO DE 2023.

DEPUTADA JULIANA LUCENA

1ª SECRETÁRIA EM EXERCÍCIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E SESSENTA E QUATRO

RECONHECE COMO DE DESTACADA
RELEVÂNCIA HISTÓmCO..CULTUI~L DO
ESTADO DO CEARÁ A BANDA DE MÚSICA DO
MUNICÍPIO DE ARACATI.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 Fica a Banda de Música do Município de Aracati reconhecida como de Destacada
Relevância Histórico ultural do Estado do Ceará.

Art. 2.° st Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO D ~ SEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÃ, em Fortaleza,

20 de dezembro de 2i

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE~PRESIDENTE
DEP. OSMAR BAQUIT
2.° VICE~PRESJiJENTE
DEP. JULIANA LUCENA
~? SECRETÁPJ14 (em exercício)
DEP. JOAO JAIME
2.° SECRETÁRIO (em exercício)
~OSCAR RODRIGUES
30 SECRETARIO (em exercício)

DEP. EMILIA PESSOA
4~ SECRETÁRIA (em exercício)
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Governador

ELMANO DE FREITAS DA COSTA

Vice-Governadora

JADE AFONSO ROMERO

Casa Civil

MAXIMILIANO CESAR PEDROSA QUINTINO DE
MEDEIROS
Procuradoria Geral do Estado

RAFAEL MACHADOMORAES

Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado

ALOISIO BARBOSA DE CARVALHO NETO

Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização

LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO

Secretaria da Articulação Política

WALDEMIR CATANHO DE SENA JÚNIOR

Secretaria das Cidades

JOSÉ JÁCOME CARNEIRO ALBUQUERQUE

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior

SANDRA MARIA NUNES MONTEIRO

Secretaria da Cultura

LUISA CELA DE ARRUDA COELHO

Secretaria do Desenvolvimento Agrário

MOISÉS BRAZ RICARDO

Secretaria do Desenvolvimento Econômico

JOÃO SALMITO FILHO

Secretaria da Diversidade

MITCHELLE BENEVIDES MEIRA

Secretaria dos Direitos Humanos

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO

Secretaria da Educação

ELIANA NUNES ESTRELA

Secretaria do Esporte

ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO

Secretaria da Fazenda

FABRIZIO GOMES SANTOS

Secretaria da Infraestrutura

ANTÔNIO NEI DE SOUSA

Secretaria da Igualdade Racial

MARIA ZELMA DE ARAÚJO MADEIRA

Secretaria da Juventude

ADELITTA MONTEIRO NUNES

Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima

VILMAMARIA FREIRE DOS ANJOS

Secretaria das Mulheres

JADE AFONSO ROMERO

Secretaria da Pesca e Aquicultura

ORIEL GUIMARÃES NUNES FILHO

Secretaria da Proteção Animal

ERICH DOUGLAS MOREIRA CHAVES, RESPONDENDO

Secretaria do Planejamento e Gestão

SANDRA MARIA OLIMPIO MACHADO
Secretaria dos Povos Indígenas

JULIANA ALVES

Secretaria da Proteção Social

ONÉLIA MARIA MOREIRA LEITE DE SANTANA

Secretaria dos Recursos Hídricos

MARCOS ROBÉRIO RIBEIRO MONTEIRO

Secretaria das Relações Internacionais

ROSEANE OLIVEIRA DE MEDEIROS

Secretaria da Saúde

TÂNIA MARA SILVA COELHO

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social

SAMUEL ELANIO DE OLIVEIRA JUNIOR

Secretaria do Trabalho

VLADYSON DA SILVA VIANA

Secretaria do Turismo

YRWANA ALBUQUERQUE GUERRA

Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário

RODRIGO BONA CARNEIRO

LEI Nº18.672, de 02 de janeiro de 2024.
(Autoria: Cláudio Pinho)

DENOMINA ADILBERTO LEITE GOMES A DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL NOMUNICÍPIO DE PARACURU.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Adilberto Leite Gomes a Delegacia de Polícia Civil no Município de Paracuru.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de janeiro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.673, de 02 de janeiro de 2024.
(Autoria: Guilherme Bismarck)

RECONHECE COMO DE DESTACADA RELEVÂNCIA HISTÓRICO-CULTURAL DO ESTADO DO CEARÁ
A BANDA DE MÚSICA DO MUNICÍPIO DE ARACATI.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica a Banda de Música do Município de Aracati reconhecida como de Destacada Relevância Histórico-Cultural do Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de janeiro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.674, de 02 de janeiro de 2024.
(Autoria: Osmar Baquit)

RECONHECE A CIDADE DE PIQUET CARNEIRO COMO A CAPITAL CEARENSE DO RODEIO.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica a cidade de Piquet Carneiro reconhecida como a Capital Cearense do Rodeio.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de janeiro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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